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LEI ORDINÁRIA Nº 1721/2013
Altera o inciso II do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.289, de 12 de junho de 2006.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o inciso II do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.289, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam alteradas as seguintes denominações em vias públicas no Bairro Piúna em Lima Duarte - MG:

I - A Rua Nilo Delgado passa a denominar-se, Sebastião Ozório de Almeida, começando na casa nº 15 da Avenida Antônio Tuíta, seguindo até seu final na Sub-Estação da CEMIG.

II - A Rua Waldir da Silva Coelho passa a denominar-se Ivens Esteves Coelho Júnior, começando na rua Antônio Marciano de Paula Filho ao lado da casa nº 107, descendo abaixo até a residência de nº. 57.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 18 de setembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração
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